
VI - esclarecer que o requerente ' fica obrigado a facilitar a	 1ocomo,
ção e o acesso dos técnicos da Divisão de Controle de Recursos Hidricos 	 .para
fiscalização do aproveitamento;

,
determinar que o-no cumprimento do disposto aos itens V e V-Ip

sujeitara a concessieniria à" multa, na forma da legislação em vigor. ,

IV - Esta Portaria fentrarã , éia vigor na data de-

CRE.ARAI.1) tOtt‘ fittparo

OR 6.206 de 5-5-83 - Cr$ 24.000,00)

SEXTA-FEIRA, MAI 1:983
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO, I	 4

RESOLVE:.
Atribuir competência ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 	 ESTADO

DA BAHIA, para apurar e julgar os fatos narrados no supramencionado PROCESSO CFM	 n9
' 33/83, pelo que fica in casti , estendida a respectiva jurisdição em todos os seus juri
diãos e legais efeitos, para a prática dos atos indispensáveis ã regular apreciação -e-..	 -julgamento da especie como ocorrida houvesse sido dentro de sua propria área. jurisdi
cional	 Rio de Janeiro, 19 de abril de 1 983

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA

Divisão de Controle de Recursos Hídricos

Processo MME N9 703.496/79

O Diretor da Divisão de Controle de Recursos Hídricos, do Departamen

to Nacional de Aguas e Energia Efetrica, usandor das atribuiçães que lhe confere

G Regimento aprovado pela Portaria n9 234, de 17 de fevereiro de 1977; do Minis
tro de Estado das Minas e Energia, RESOLvE:

.	 .
ASS 4TRILI.0 BASTOS BELCHIOR

Presidente	 ASS: 3osE LUIZ G'UIMARAES SANTOS
(.0f. ir? 6.54/831
	 Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO N? 039/83.

alk MOVA REDAÇÁO AO ART. 29
RESOLtiCX0 N9 012/81 E

VAIARES DIARIAs E
PERCEMAIS DE INCIDE:CIA.,

Art: 19 - O art. 29 da laasolurÃo 012/81, .de 16 de abril de 1981, do
COnselho Federal de Niitricionistas passa a vigorar can a seguinte redação: "Art. 29-
O valor da diria preldsta ip art. 19 será' calculeda scbre 2 (dois) MVR - maiorvalor
de referência, vigente na data do afagtarnento do respectivo danicllio observados os
seguintes pereeptnais: I Presidentes e Conselbeiras Federais Ou Regionais - 100%
II -'Aesessores - 90% In Servidores - 80% Art. 29 - A presente Resolução' entra
es. vigor nesta data, revogadas as disposições eu conirkio. BrasIlia, 27 de abril de

" 1983.. BOTEI BEICAA. .LENIJS - Presidente do CEN. VERA DE BRIM FRANX) - Secretária- do

. (0. 119 125/83)

GABINETE DO MINISTRO'

da Uni.ão, de 27

Alvará 1820, on

802 .225/76.
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ministro das Minas e Energia - interino.NOME

- -CARGO
•

I - aprovar os estudos hidroliigicos, -estudos dos Sistemas de capta
cão, controle hidríulico e defliivios utiliziveis pare geração, apresentados pe
la Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL cem as daracteristicas
técnicas conforme consta do Processo MME NQ 703.496/19 relativo ao projete light
co da UHE Ilha Grande, localizada no. Rio -Paranã, entre os Estados do Penni .e

Mato Grosso do Sul;

II - esclarecer que a responsabilidade dos estudos mencionados no item
I cabe ao seu autor g ao responsivel tecnico pela Centrais Elítritas do Sul do
Brasil S.A. - ELEtROSUL, perante o Conselho Regional de Engenharia, ArqUitetu

ra e Agronomia;

- esclarecer que 'os prazos para -execução das- Obras, serão- estabeTe
tidos ap5s Compatibilizaçào entre esta 13fitisãO e à iDivisão de Concessão. 'ét e

Nuas e Eletricidade, e serão fixades no despacho eXaradb. por esta

IV etclarécer que pretetite aprovas -4 referefse, apenas, ao espeni

ficado no item I deste despache, estando ainda, e presente: projeto bãtico, su

jeito à anãlise . e aprovação da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, na
parte correspondente à geração, transmissão e distribuição de-energia.'elétrica.;

V recomendar a elaboração do Plane de Controle Pmbiental, segundo

a . proposição contida no ,Estudo de Viabilidade da UHE Ilha Grande; e sua apresen
tecia, à Divisão de . Controle de Recursos Midricos, para aprovação, nO , prazo aví-.
xida de 01 (um) ano antes do inicio da execução das obras,.

nÉzainTo itaiaam mItOSA.	.

Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade

POE~A N9 42, TE 05 EÈ MAIO EE- 1983

O Diretor da Divisão de Concessão de Águas it- aletricrda,
de, usando da atribuição que lhe confere o itera I da Portaria n9 1 50,
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica, RE9jsmÉ;

Aprovar o projeto apresentado pela CERP-Comparkhia
Energética de São Paulo relativo à construção da subestação Limeira
IV, 1 38/1 3, 8 kV, localizada no Município de Limeira, ',Estado de São
Paulo, com as Característica .* técnicas que constando Processo
n9 700.643183;

II - Esclarecer que a responsabilidade do projeto e. a
de sua execlição cabem, respectivamente, ao seu autor e ao remptinail
vel técnico pela CE8p-Companhie Energética de tão Paulci, perante r)-
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

III - Fizer a date de 30 dê janeiro de 1984 para término
das 'obras, ficando a Concessionãria obrigada a ccempiCar- sua .conc/U' -
são no prazo de 60 dias contados a partir da data presentemente et
sada; -

blicaçãO.

Na Publicação feita no Diário Oficial

de abril de , 19, pág,. 6800, Processo 802.2 25/76,

.de se le: "Processo 804.406/77, leia-se - Processo

SECIETARIA. GERAL
,

1RTe/t1i;eRL:09 Cri+	 I MT do 'i:necúçáo Empecia , 1.1. 3. 0,0
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